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  ESTADO DE MATO GROSSO

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA


 TERMO DE PARCERIA Nº 002/2021
TERMO DE PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE MARCELANDIA- MT, E A EMPRESA TUPY COMUNICAÇÕES LTDA – TV AMBIENTAL – CANAL 13.1.
Aos 16 (dezesseis) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um (2021), de um lado, o MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.238.987/0001-75, com sede a Rua dos Três Poderes nº 777, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. CELSO LUIZ PADOVANI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.230.271-8 SSP/PR e CPF/MF nº 546.553.409-59 e de outro lado a TUPY COMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 00.184.371/0001-70, com sede a Avenida Colonizador José Bianchini, nº 10, Centro, no Município de Marcelândia/MT, neste ato representada por sua representante legal a Sra. ANDRESSA BULGARELLI PADOVANI, portadora do CPF/MF sob o nº 066.391.449-30, residente e domiciliada em Marcelândia/MT, resolvem firmar o presente TERMO DE PARCERIA, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 O presente termo tem por objeto parcerias entre o Município de Marcelândia- MT, e emissoras de radio e televisão locais para divulgar os processos licitatórios realizados pelo município, sem ônus para a prefeitura Municipal, com a finalidade de fomentar a participação de fornecedores locais, nos Processos Licitatórios desta municipalidade.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES

I – Da Prefeitura Municipal. 
a) enviar no momento da publicação os informes a serem divulgados pela emissora de Radio ou Televisão, contendo o local e data da sessão publica, através de e-mail indicado no oficio de aceite, acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste TERMO DE PARCERIA. 
b) prestar o apoio necessário às emissoras para que seja alcançado o objeto deste termo de parceria em toda sua extensão;

II – Das Emissoras Parceiras.

a) Divulgar diariamente, os informes enviados por e-mail, conforme disponibilidade de horários da emissora, ate a data da sessão de lances prevista no informe apresentado pela Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA 
TERCEIRA– DOS RECURSOS FINANCEIROS
A emissora parceira deverá, realizar a divulgação dos informes, sem ônus para a Prefeitura Municipal, por se tratar de matéria de interesse publico, assim acordam as partes.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

O presente TERMO DE PARCERIA terá vigência até 31/12/2021, contados a partir de sua outorga, e eficácia a partir da publicação no site oficial do Munícipio.
CLÁUSULA QUINTA  – DA RESCISÃO

O presente TERMO DE PARCERIA poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou administrativamente, independente das demais medidas cabíveis.
CLÁUSULA SEXTA  – DA MODIFICAÇÃO

Este termo de parceria poderá ser modificado em qualquer de suas Cláusulas e condições, exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por simples apostila ou Termo Aditivo, de comum acordo entre os PARCEIROS, desde que tal interesse seja manifestado, previamente, por uma das partes, por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA  – DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Marcelândia/MT, para dirimir qualquer dúvida ou solucionar questões que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes a qualquer das testemunhas abaixo qualificadas.
Marcelândia/MT, 16 de abril de 2021.
MUNICIPIO DE MARCELÂNDIA

Celso Luiz Padovani 

Prefeito Municipal

TUPY COMUNICAÇÕES LTDA
Andressa Bulgarelli Padovani
Representante Legal
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